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Atos do Prefeito

Decreto nº 210/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de
04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 583.848,71 (quinhentos e
oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos), nas dotações re-
ferentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0031.3322 - C0NSTR., REF. E AMPLIACAO DAS UNID. PRE HOSPITALA-
RES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 583.848,71
TOTAL DA UG 583.848,71

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abai-
xo discriminado:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 583.848,71
TOTAL DA UG 583.848,71

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 17 de outubro de 2017

RAFAEL DINIZ

PREFEITO

Id: 2064660

Decreto nº 207/2017

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MU-
NICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº 8.743 de
04/01/2017, publicada em 09/01/2017 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Cré-
dito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 390.321,60 (trezentos e no-

venta mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta centavos), nas dotações referentes às ações dos
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA6.421,60
TOTAL DA UG 6.421,60

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.302.0031.4003 - ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 280.000,00
TOTAL DA UG 280.000,00

060300 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO
06030 - SUPERINTENDENCIA DE COMUNICACAO
1.24.131.0067.2403 - EDITAIS E PUBLICACOES INSTITUCIONAIS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDI-
CA

103.000,00

TOTAL DA UG 103.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215381730 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 900,00
TOTAL DA UG 900,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do Programa de Trabalho abai-
xo discriminado:

ANULAÇÕES

020300 - GUARDA MUNICIPAL
02030 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL
1.06.122.0067.2728 - APOIO ADMINISTRATIVO - GUARDA MUNICIPAL
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 2.783,20
TOTAL DA UG 2.783,20

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENCAO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCACAO
FONTE 0215381730 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
FISICA

900,00

2.12.306.0013.4709 - MERENDA ESCOLAR - PNAE
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 386.638,40

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em
16/10/2017, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de outubro de 2017

RAFAEL DINIZ

PREFEITO

(REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO)

Id: 2064659
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Portaria N°2330/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº
8.344/13,8.622/2015 e Decretos 80/2015 Ronaldi da Silva Venancio
Filho, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em co-
missão de Auxiliar Especial de Fiscalização de Estabelecimento, Sím-
bolo DAS-05, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2064661

Portaria nº 2251/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
6719/2016, DEMITIR o servidor Welliton Pestana Faria, Enfermeiro
III - 24h - Padrão A, matrícula nº 33561, admitido em 03/10/2013, por
abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/03/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2252/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
0973/2010, DEMITIR a servidora Fernanda Amaral Gaiato, Professo-
ra II - 25h, matrícula nº 17062, admitida em 02/08/2004, por aban-
dono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar
de 01/03/2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2253/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
3638/2017, DEMITIR a servidora Danielli Crespo Ferreira de Souza,
Auxiliar de Turma - Padrão A, matrícula nº 35166, admitida em
20/02/2015, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor,
com efeito a contar de 01/03/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2254/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram

delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 (trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
4132/2016, DEMITIR a servidora Cynthia Sodré Alexandre, Profes-
sora I - 20h - Padrão A, matrícula nº 24656, admitida em 25/04/2013,
por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/07/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2255/2017

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91 (art.145, III c/c 150, II, c/c 156, c/c 163, III),
estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, com base no parecer exarado no processo nº
1918/2017, DEMITIR a servidora Mari Correia de Moura, Técnica em
Enfermagem - Padrão A, matrícula nº 24215, admitida em 15/02/2013,
por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/06/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 29 de setembro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2269/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA COMPULSÓRIA PROPORCIONAL a Maria Elisabeth Vieira de
Araújo.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
11860/2012:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Elisabeth Vieira
de Araújo, Pedagoga - Padrão E, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 7943, com proventos pro-
porcionais, com fundamento no art. 40, III, b da CF/88, com redação
dada pela EC nº 20/98.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 2.075,36, (dois mil, setenta e cinco reais e trinta e seis cen-
tavos), a partir de 30/09/2012 data de sua compulsoriedade, corres-
pondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Pedago-
ga - Padrão E.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 1.709,12

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 10% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 366,24

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2272/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ PROPORCIONAL a Hellen Assis Crespo Pontes.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
0006/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Hellen Assis Crespo
Pontes, Professora II - 35h - Padrão B, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 20905, com proventos
proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com re-
dação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 937,00, (novecentos e trinta e sete reais), a partir de

09/06/2017, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes par-
celas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Professo-
ra II - 35h- Padrão B.

Parcela Única - Sem parida-
de, por força da Medida Pro-
visória nº 167 publica

R$ 755,32

da em 20/02/2004, convertida
em Lei nº 10.887/2004.

Complementação ao
salário mínimo

Art. 7º, XVII da CF/88 R$ 181,68

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2275/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Josiane dos Santos Barcellos.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
2145/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Josiane dos Santos
Barcellos, Técnico em Enfermagem - Padrão A, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, matrícula nº 33799, com proventos integrais, com
fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com redação dada pela EC
nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.640,56, (dois mil, seiscentos e quarenta reais e cinquenta e seis
centavos), a partir de 29/05/2017, data do Laudo Médico, correspon-
dente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Técnica
em Enfermagem- Pa-
drão A.

Parcela Única - Sem paridade,
por força da Medida

R$ 2.640,56

Provisória nº 167 publicada em
20/02/2004, convertida em Lei
nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2276/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Luis Ricardo Pessanha de
Abreu.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
1108/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Luis Ricardo Pessa-
nha de Abreu, Atendente de Consultório - Padrão M, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 7405, com proventos inte-
grais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com redação dada
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.294,22, (dois mil, duzentos e noventa e quatro reais e vinte e
dois centavos), a partir de 29/05/2017, data do Laudo Médico, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Aten-
dente de Consultório-
Padrão M.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.582,23

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 395,55
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 316,44

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2277/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ PROPORCIONAL a Jacira de Oliveira Ferreira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
2077/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Jacira de Oliveira
Ferreira, Auxiliar de Enfermagem - Padrão L, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, matrícula nº 9563, com proventos proporcionais,
com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com redação dada pela
EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 2.453,43, (dois mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e
quarenta e três centavos), a partir de 29/05/2017, data do Laudo Mé-
dico, correspondente as seguintes parcelas:
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COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Auxiliar
de Enfermagem- Pa-
drão L.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.648,30

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 475,47
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 329,66

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2280/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Osiel Ribeiro Dias.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
3269/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Osiel Ribeiro Dias,
Agente de Oficina Mecânica I - Padrão N, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Gestão Pública, matrícula nº 5731, com proventos integrais,
com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com redação dada pela
EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.700,17, (dois mil, setecentos reais e dezessete centavos), a par-
tir de 21/07/2017, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Agente
de Oficina Mecânica
I- Padrão N.

Anexo V da Lei Municipal nº
7346/2002, aletrada pela Lei nº
8644/2015, Lei nº 8703/2016

R$ 1.800,12

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 540,03
Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 -

LOM; Lei Federal nº 5452/43
arts. 189 e 197 com redação

R$ 360,02

dada pela Lei Federal 6514/77;
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b”
da Lei Municipal nº 5247/91 e
Lei nº 7709/2005

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2281/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ PROPORCIONAL a Adriana Batista Ferreira Sales.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
3421/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Adriana Batista Fer-
reira Sales, Professora II - 22h - Padrão I, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 9131, com pro-
ventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88,
com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 2.019,04, (dois mil, dezenove reais e quatro centavos), a partir
de 03/07/2017, data do Laudo Médico, correspondente as seguintes
parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 22h - Padrão
I.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 1.580,12

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 25% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 438,92

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2282/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL a Maria Lucia Sales Cruz
Cretton.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
6091/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Lucia Sales
Cruz Cretton, Professora II - 25h - Padrão G, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 11599, com
proventos proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88,
com redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 1.905,48, (um mil, novecentos e cinco reais e quarenta e oito
centavos), a partir de 22/02/2016, data do Laudo Médico, correspon-
dente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 25h - Padrão
G.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 1.411,47

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 20% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 282,29
Adicional- 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 211,72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2283/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Cilene de Azevedo Soares Sil-
va.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
1335/2017:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Cilene de Azevedo
Soares Silva, Professora II - 35h - Padrão E, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 15115, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 2.984,19, (dois mil, novecentos e oitenta e quatro reais e deze-
nove centavos), a partir de 29/05/2017, data do Laudo Médico, cor-
respondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 35h - Padrão
E.

Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002 com alterações da
Lei nº 7429/2003 e da Lei

R$ 2.387,36

nº. 8.133/09 c/c Decreto Munici-
pal nº 120/2003; Lei nº.
8703/2016

Quinquênio - 10% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 238,73
Adicional- 15% art. 8º da Lei nº. 5.132/90 c/c

art. 110 da Lei municipal nº.
5.247/91 e arts. 63, 66, §2º da
Lei Municipal nº. 7.345/02

R$ 358,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2284/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ INTEGRAL a Gevaldo Vellemen Oliveira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
4305/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Gevaldo Vellemen
Oliveira, Professora II - 25h - Padrão A, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 24510, com pro-
ventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em
R$ 1.835,80, (um mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta cen-
tavos), a partir de 03/02/2017, data do Laudo Médico, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 25h - Padrão
A.

Parcela Única - Sem paridade,
por força da Medida Provisória
nº 167 publicada

R$ 1.835,80

em 20/02/2004, convertida em
Lei nº 10.887/2004

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º
do art. 40 da CF/88, em razão da concessão de Medida Liminar nos
autos da ADIN nº 4582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Portaria nº 2285/2017

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ PROPORCIONAL a Maria Elizabete Couto
Velloso.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exmo. Sr. Prefeito deste Município, através do Decreto
nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº
3968/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Maria Elizabete Couto
Velloso, Professora II - 35h - Padrão C, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes, matrícula nº 16720, com proventos
proporcionais, com fundamento no art. 40, §1º, I, da CF/88, com re-
dação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma proporcional,
em R$ 1.731,30, (um mil, setecentos e trinta e um reais e trinta cen-
tavos), a partir de 28/07/2017, data do Laudo Médico, correspondente
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Profes-
sora II - 35h - Padrão
C.

Parcela Única - Sem paridade,
por força da Medida

R$ 1.731,30

Provisória nº 167 publicada em
20/02/2004, convertida em Lei
nº 10.887/2004

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º
do art. 40 da CF/88, em razão da concessão de Medida Liminar nos
autos da ADIN nº 4582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 04 de outubro de 2017.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Id: 2064490

Portaria N°2321/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o ajuizamento de Ação Ordinária promovi-
da por ANNA PAULA SILVA COSTA, tendo em vista sua aprovação e
classificação no Concurso Público Edital n° 04/CEPUERJ/NIVEL SU-
PERIOR/2014, homologado através da Portaria 1169/2014, publicada
em 02/07/2014;

CONSIDERANDO a decisão sub judice nos autos da Ação
Ordinária com pedido de Tutela de Urgência n° 0016626-
57.2017.8.19.0014, pela 1ª Vara Cível da Comarca de Campos dos
Goytacazes no Estado do Rio de Janeiro, para que fosse nomeada e
empossada no cargo de Médico Proctologista;

CONSIDERANDO a convocação e nomeação da autora no
cargo Médico Proctologista, mediante Portaria 2171/2017, publicada
no Diário Oficial do Município em 21/09/2017;

CONSIDERANDO decisão proferida nos autos do agravo de
instrumento n° 0055174-96.2017.8.9.0000, que suspendeu a liminar
inerente à nomeação e posse da autora no respectivo cargo público
para o qual fora aprovada.

RESOLVE tornar sem efeito a Portaria n° 2171/2017, pu-
blicada no Diário Oficial do Município em 21/09/2017, que convo-
cou e nomeou ANNA PAULA SILVA COSTA no cargo de Médico
Proctologista.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2323/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria n° 660/2015, que Ra-
faela Rangel Francisco, para exercer na Secretaria Municipal de
Saúde, o cargo em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS
7, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2329/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público Edital 01/08 publicado em 01/10/2008 e homologado através
da Portaria 830/10 de 08 de novembro de 2010 publicada em
10/11/2010;

CONSIDERANDO a Ação Ordinária ajuizada por SILVIANE
SANTANA RIBEIRO;

CONSIDERANDO a sentença proferida pela 1ª Vara Cível da
Comarca de Campos dos Goytacazes - Rio de Janeiro, confirmada
em sede de acórdão, nos autos da Ação Ordinária n° 0014663-
19.2014.8.19.0014, para que fosse nomeada no cargo de Agente Co-
munitário de Saúde - PSF - Estilac Leal;

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que infor-
ma a documentação necessária para o cargo de Agente Comunitário
de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, carnê de IPTU e extrato
bancário comprovando a residência do postulante, em nome do can-
didato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das
mesmas, declaração, em que o candidato confirma sua residência,
com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residên-
cia na localidade, arcando o candidato com a exclusão do Concurso
Público em caso de não constatação da residência, a qualquer tem-
po”.

RESOLVE convocar e nomear SILVIANE SANTANA RIBEI-
RO no cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF - Estilac
Leal;

A mesma deverá comparecer à Secretária Municipal de Ges-
tão Pública, no prazo de 30 dias, para a marcação de consulta ad-
missional, e, posteriormente, para providências cabíveis, momento em
que apresentará os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 17 de outubro de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2064658

Gabinete do Prefeito

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Portaria nº. 432/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a servidora ALINE MANHÃES
SIQUEIRA DE ALMEIDA GUSMÃO, matrícula 18.718, por promover
manifestação de desapreço, quando em serviço, em desfavor dos ser-
vidores responsáveis pela Supervisão Geral e Chefia do Plantão, no
Setor Conselho de Educação, no dia 13/06/2017. Ao ser ouvida a res-
peito, a servidora confirmou o fato e assumiu toda a responsabilidade
de seu ato. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e XI - “São deveres do funcionário: III - observar
as normas legais e regulamentares” e “XI - tratar com urbanidade as
pessoas” e o Artigo 135, inciso V “Ao funcionário é proibido: V - pro-
mover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da reparti-
ção”, incorrendo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplina-
res: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 433/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora MIRIAM DE ALMEI-
DA GOMES DE ABREU, matrícula 18.817, por ter faltado ao plantão
de serviço no Setor Centro de Doenças de Alzheimer e Parkinson, no
dia 19/06/2017. Ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não jus-
tificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar as
normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao ser-
viço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM
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Portaria nº. 434/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Advertir o servidor CARLOS MARCOS DOS SANTOS TEI-
XEIRA, matrícula 12.336, por não ter atendido a supervisão, no Setor
PROCON, no dia 27/05/2017. Ao ser ouvido a respeito, não apresen-
tou motivo justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III -
observar as normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I - advertência”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 435/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora LIA MÁRCIA BIELIS
DA CONCEIÇÃO, matrícula 18.694, por ter faltado ao plantão de ser-
viço no Setor CRCA no dia 09/02/2017, e apesar de formalmente con-
vocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X
- ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II
- “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 436/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora LIA MÁRCIA BIELIS
DA CONCEIÇÃO, matrícula 18.694, por ter faltado ao plantão de ser-
viço no Setor CRCA no dia 03/03/2017, e apesar de formalmente con-
vocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X
- ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II
- “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 437/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora LIA MÁRCIA BIELIS
DA CONCEIÇÃO, matrícula 18.694, por ter faltado ao plantão de ser-
viço no Setor CRCA no dia 29/03/2017, e apesar de formalmente con-
vocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X
- ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II
- “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 438/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora LIA MÁRCIA BIELIS
DA CONCEIÇÃO, matrícula 18.694, por ter faltado ao plantão de ser-
viço no Setor CRCA no dia 02/02/2017, e apesar de formalmente con-
vocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X
- ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II
- “São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 439/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora NATHÁLIA BARBO-
SA DE FREITAS, matrícula 20.128, por ter faltado ao plantão de ser-
viço no Setor Secretaria da Sede da GCM, no dia 19/01/2017, e ape-
sar de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar as normas
legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, in-
correndo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II -
suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 440/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 10 (dez) dias a servidora NATHÁLIA BAR-
BOSA DE FREITAS, matrícula 20.128, por ter faltado aos plantões de
serviço no Setor Disposição da Supervisão, nos dias 13/02/2017,
14/02/2017, 15/02/2017, 16/02/2017, 17/02/2017, 20/02/2017,
21/02/2017, 22/02/2017, 23/02/2017 e 24/02/2017, e apesar de formal-
mente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 441/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a servidora NATHÁLIA BAR-
BOSA DE FREITAS, matrícula 20.128, por ter faltado aos plantões de

serviço no Setor Disposição da Supervisão, nos dias 02/03/2017 e
03/03/2017, e apesar de formalmente convocada, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar
as normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao
serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades disci-
plinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 442/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a servidora NATHÁLIA BAR-
BOSA DE FREITAS, matrícula 20.128, por ter faltado aos plantões de
serviço no Setor Secretaria da Sede da GCM, nos dias 04/04/2017 e
05/04/2017, e apesar de formalmente convocada, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar
as normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao
serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades disci-
plinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 443/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor JOSÉ MAURICIO DA
SILVA COSTA, matrícula 14.784, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 31/03/2017. Ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II -

“São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 444/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor FABIANO ESTOFEL
DE AZEVEDO, matrícula 18.819, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 12/02/2017. Ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II -

“São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 445/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o servidor FABIANO ESTOFEL
DE AZEVEDO, matrícula 18.819, por ter faltado ao plantão de serviço
no Setor Casa da Cidadania, no dia 23/04/2017, e apesar de formal-
mente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 446/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora DAIANE DE FÁTIMA
CORDEIRO GARCIA, matrícula 18.508, por ter faltado ao plantão de
serviço no Setor Disposição da Supervisão, no dia 02/03/2017. Ao ser
ouvida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III - observar as normas legais e regu-
lamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II - suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 447/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a servidora ALEXSANDRA DOS
SANTOS OLIVEIRA, matrícula 13.936, por ter faltado ao plantão de
serviço no Setor Disposição da Supervisão, no dia 24/07/2017. Ao ser
ouvida a respeito, a servidora informou que estava com problema de
saúde no dia citado, mas não apresentou atestado médico devida-
mente homologado pela Previcampos. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III - observar as normas legais e regulamentares” e “X -
ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II -

“São penalidades disciplinares: II - suspensão”; todos descritos no
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 448/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 05 (cinco) dias a servidora ALINE MANHÃES
SIQUEIRA DE ALMEIDA GUSMÃO, matrícula 18.718, por ter faltado
aos plantões de serviço no Setor Disposição da Supervisão, nos dias
23/03/2017, 24/03/2017, 28/03/2017, 30/03/2017 e 31/03/2017, e ape-
sar de formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar as normas

legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao serviço”, in-
correndo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II -
suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Portaria nº. 449/2017

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Suspender por 06 (seis) dias a servidora ALINE MANHÃES
SIQUEIRA DE ALMEIDA GUSMÃO, matrícula 18.718, por ter faltado
aos plantões de serviço no Setor Disposição da Supervisão, nos dias
03/04/2017, 04/04/2017, 06/04/2017, 07/04/2017, 10/04/2017 e
11/04/2017, e apesar de formalmente convocada, renunciou ao seu di-
reito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III - observar
as normas legais e regulamentares” e “X - ser assíduo e pontual ao
serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso II - “São penalidades disci-
plinares: II - suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Id: 2064672

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Portaria nº 867 /2017.

Regulamenta a concessão de Licença para Trato de
Interesse Particular, sem vencimentos, prevista no
artigo 91, e requerimento de exoneração, prevista no
art. 33, ambos do Estatuto dos Servidores - Lei Mu-
nicipal n° 5.247/91, no âmbito da Administração Pú-
blica Direta e Indireta do Município de Campos dos
Goytacazes.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com a Lei Municipal nº 8.344/2013
e o Decreto Municipal nº 102/2017

Considerando a necessidade de estabelecer orientações aos
servidores, órgãos e entidades integrantes da Administração Pública
Municipal quanto aos requisitos e procedimentos a serem observados
para a concessão de licença para tratar de interesse particular.

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer os procedimentos que deverão ser ob-
servados por todos os servidores públicos e pelo setor de recursos
humanos de cada órgão ou entidade da Administração Pública Mu-
nicipal no que diz respeito a concessão de licença para trato de in-
teresse particular, sem vencimentos, e requerimento de exoneração.

Seção I
Da licença para trato de interesse particular

Art. 2º - Para a concessão da licença de que trata esta Por-
taria, o servidor estável solicitante deverá fazê-lo através de reque-
rimento apresentado no Protocolo Geral da Prefeitura ou no protocolo
do órgão ou entidade de sua lotação, caso haja, anexando os seguin-
tes documentos:

I - Identidade e CPF;
II - Contracheque recente;
III - Comprovante de quitação, cancelamento da consignação

ou documentação comprovando que, na impossibilidade de desconto
pela Administração, o servidor é responsável pessoalmente, nos caso
de empréstimos financeiros; e

IV - Declaração de “nada a opor” do responsável pelo se-
tor/órgão ou entidade de sua lotação, com a devida ratificação por
parte do respectivo Secretário, Presidente ou Superintendente, ou
apenas essa.

Parágrafo único - A declaração de “nada a opor” só poderá
ser dada aos servidores que já concluíram o período de estágio pro-
batório, devendo a informação ser registrada na própria declaração.

Art. 3º - A declaração de “nada a opor” deverá ser solicitada
ao órgão/entidade de lotação do servidor, que se manifestará quanto
a conveniência e oportunidade da concessão da licença, com base no
art. 91 do Estatuto dos Servidores - Lei Municipal n° 5.247/91, tendo
em vista que a legislação pertinente estabelece que a referida licença
será concedida a critério da Administração.

Art. 4º - O Servidor deverá indicar a data em que pretende
iniciar a fruição da licença, em caso de deferimento, devendo esta ser
no mínimo 30 (trinta) dias após a data do requerimento.

Parágrafo Único - Independente da indicação da data, o ser-
vidor deverá aguardar em exercício a concessão do benefício forma-
lizada através de publicação no Diário Oficial do Município.

Art. 5º - Em caso de deferimento, o órgão ou entidade, atra-
vés de seus responsáveis, deverá informar à Secretaria Municipal de
Gestão Pública a data do efetivo licenciamento do servidor, além de
incluir a informação no relatório de frequência.

Art. 6º - O servidor no gozo da licença para trato de inte-
resse particular, caso desejar renová-la, deverá pleitear em novo re-
querimento no mínimo 30 (trinta) dias antes do seu término, sendo
vedada a prorrogação de tal afastamento por mais de 4 (quatro) anos
consecutivos, conforme art. 91, § 4º, da Lei Municipal n° 5.247/91.

Art. 7º - Findo o prazo legal da concessão da licença para
trato de interesse particular, o servidor deverá apresentar-se ao órgão
ou entidade de sua última lotação.

Art. 8º - Em caso de interesse do servidor na volta ao exer-
cício de suas funções anteriormente ao fim prazo previsto em lei, de-
verá ser realizada comunicação formal ao órgão ou entidade de sua
última lotação, com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência.

Art. 9º - O órgão ou entidade, através de seus responsáveis,
deverá informar à Secretaria Municipal de Gestão Pública o retorno do
servidor, além de incluir a informação no relatório de frequência.

Seção II
Do requerimento de exoneração

Art. 10 - Para o requerimento de exoneração apresentado no
Protocolo Geral da Prefeitura ou no protocolo do órgão ou entidade
de sua lotação, caso haja, é necessário a apresentação dos seguintes
documentos:

I - Identidade e CPF;
II - contracheque recente; e
II - Comprovante de quitação, cancelamento da consignação

ou documentação comprovando que, na impossibilidade de desconto
pela Administração, o servidor é responsável pessoalmente, nos caso
de empréstimos financeiros.

Art. 11 - O Servidor poderá indicar a partir de que data pre-
tende se desligar do cargo público, em caso de deferimento.

Parágrafo Único - No caso da não indicação de data pelo
servidor, será considerada a data do requerimento na hipótese de de-
ferimento.

Art. 12 - Em caso de deferimento, o órgão ou entidade, atra-
vés de seus responsáveis, deverá informar à Secretaria Municipal de
Gestão Pública a data do efetivo afastamento do exercício das fun-
ções do servidor, além de incluir a informação no relatório de frequên-
cia.

Art. 13 - Fica revogada a Portaria n° 480/2017.

Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 09 de outubro de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Mat. n° 13.807

Id: 2064669
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do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Portaria n° 865/2017
Campos dos Goytacazes, 16 de Outubro de 2017.
O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas

atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°6308/2017, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.
3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 866/2017
Campos dos Goytacazes, 16 de Outubro de 2017.
O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas

atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único,
da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto nos artigos 161,
166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve:
1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disci-
plinar, para apurar os fatos de que trate o Processo n°6313/2017, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela
Comissão Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, de-
vidamente designada através das portarias n° 099/2017, 100/2017 e
101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.
3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Id: 2064670

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
00600/17 Jesuina Nazaré Ribeiro Melo - Fund. Mun. de Saúde
03092/17 Camilla Bezenover
03289/17 Jorge Gama
03389/17 Claudiomar de Souza Alves
03691/17 Luciana Lima Ribeiro Gomes Rangel
03833/17 Clayton Silveira Rangel
04059/17 Maria da Penha Pacheco de Faria
04072/17 Leiliane Roza Faria Tavares
04081/17 Elizabeth da Silva Barbosa
04262/17 Enídia Luzia Henriques Vianna
04117/17 Ana Lidia Conceição Machado Braga
04198/17 Patrícia Miranda Lanunce Sousa
04214/17 Norman Cleia Campelo Peralva
04293/17 Mônica Conceição Ribeiro da Paixão
04294/17 Mônica Conceição Ribeiro da Paixão
04318/17 Ivana da Silva Monteiro
04335/17 Eiva Mara de Avila Ramos da Costa
04345/17 Luiz Fernando Leão Kury
04418/17 Nivalda Monteiro da Silva Rodrigues
04419/17 Marisol Ramos Leão Higino Teles
04536/17 Marly Cardoso Vieira Sigmaringa
04546/17 Elizete Nogueira Alves Benjamin
04557/17 Dilza Coelho da Costa
04564/17 Arly Barcelos de Oliveira
04570/17 Maria Elisa Ferreira de Jesus
04582/17 Rosangela da Cunha Chagas Barcelos
04623/17 Teresa Cristina Gomes Pereira
04659/17 Gerusa Barros Muniz
04708/17 Elisângela Peres Alves
04719/17 Janiara Martins de Almeida
04737/17 Siane Nogueira dos Santos
04738/17 Sandra da Silva Pessanha
04740/17 Wellington de Souza Costa
04745/17 Sheila Terra de Todos os Santos
04853/17 Maria Lucia Gomes da Silva
04857/17 Marinete Alves Jardim Teles
04860/17 Denise Gomes de Carvalho - Fund. Mun. de Saúde
04959/17 Maria das Graças Lopes Pontes
04962/17 Luciana Roberta Braga Malaquias
05108/17 Márcia Pereira de Carvalho
05193/17 Claudia Márcia de Oliveira Pereira
05194/17 Cintia de Fátima Barreto de Carvalho
05203/17 Celma Barcelos
05236/17 Verônica Carvalho da Silva Fernandes
05284/17 Cesar Augusto Rangel
05415/17 Claudia Marcia Soares dos Anjos
05429/17 Luciana Macedo de Azeredo - Fund. Mun. de Saúde
05433/17 Marcia Cristina Ramos Vasconcelos - Fund. Mun. de Saúde
05443/17 Valter Gomes de Azevedo - Fund. Mun. de Saúde
05449/17 Adélia Mª Freitas Pereira Cabral - Fund. Mun. de Saúde
05462/17 Mariza das Graças F. do R. Rufino - Fund. Mun. de Saúde
05518/17 Edna Helena Leal Soares
05563/17 Floricena Valentim Campos Areas
05802/17 Anderson Veiga da Silva
05807/17 Alessandra de Azevedo D. Leite
05863/17 Carla Barreto Carvalho
05974/17 Vinicius Wagner de Menezes - Fund. Mun. de Saúde
06050/17 Cilea de Almeida Tavares - Fund. Mun. de Saúde
06084/17 Amarildo Jorge de Jesus - Fund. Mun. de Saúde
06088/17 Maria da Penha Lyrio Barreto Moura - Fund. Mun. de Saú-
de
06092/17 Ilze Jeronimo Fernandes - Fund. Mun. de Saúde
06099/17 Noemia da Silva Crespo
06272/17 Kleber Luiz da Silva Venâncio
06273/17 Carlos Magno Batista
13478/17 Gilma dos Santos Barreto - Sec. Mun. de Fazenda

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
01879/17 Carlos Henrique Gomes da Silva
03330/17 Maria Aparecida Siqueira Barros Pessanha
04025/17 Katia Batista Crespo
04403/17 Maria das Graças Domingues Marques dos Santos
04404/17 Maria das Graças Domingues Marques dos Santos
04447/17 Zuleica Bernardes Batista
04463/17 Marilza de Souza Terra
04575/17 Marise da Silva Soares
05289/17 Leilton Cardoso de Oliveira Nunes
06060/17 Katia Monique Lemos Mothé
06212/17 Maria das Graças Pereira da Silva
06240/17 Lúcia de Souza Almeida Piraciaba
06248/17 Mônica Peirotti Guimarães de Carvalho
05910/17 Geraldo Roberto Siqueira de Souza
08928/17 Ronaldo Bastos - Sec. Mun. de Fazenda
11116/17 Janete Ribeiro da Silva - Sec. Mun. de Fazenda
11596/17 Ronaldo Gomes Rebel - Sec. Mun. de Fazenda
SECRETARIA DE GOVERNO
Em 16/10/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2064653

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
02803/16 Niliane de Alvarenga Barros
05188/16 Nilceia Graça Moço Ribeiro
01120/17 Gelba Cordeiro Tavares
02572/17 Natalia Gonçalves da Costa Franco
03126/17 Marcia Regis
03407/17 Ana Maria Melo Rifan
03538/17 Maria Teresa Manhães Monteiro Sales
03667/17 Maria Ines Rangel Paes
03679/17 Danuza da Silva Crespo Bastos
03912/17 Jorge Luiz Alves de Souza
03988/17 Ana Helena de Souza Patrão Bichara Boeschenstein
04067/17 Osvaldo Felipe

04116/17 Ana Lidia Conceição Machado Braga
04342/17 José Eduardo Rosa
04151/17 João Batista Vicente Crispim
04343/17 Juliana Pereira Gomes de Almeida
04344/17 Maria da Penha Braga Sterquim
04456/17 Jorge Mansur Murad
04545/17 Iara Faria Moser Manhães
04647/17 Juraci de Almeida Souza Pessanha
04874/17 Leila Cristina Campista da Silva
04875/17 Leila Cristina Campista da Silva
04885/17 Leila Menezes de Souza
04912/17 Maria Isabel dos Santos Costa Vasconcelos
04933/17 Marcos Aurélio Rodrigues Martins
05039/17 André Rodrigues Tavares
05102/17 Leila de Souza Almeida
05103/17 Leila de Souza Almeida
05134/17 Leonardo Alves dos Santos
05304/17 Maria da Penha Lyrio Barreto Moura
05396/17 Marcélia Cardoso Alves Anda
05595/17 Ana Lúcia Gomes da Silva
05853/17 Christina de Fátima Xavier Claro
05864/17 Priscila Ribeiro de Assis
06076/17 Elizeth Sardinha Venâncio

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer e despacho acostados

PROC. N° NOME
04046/17 Henrique Figueira Manhães
04169/17 Antonio Azeredo Araujo
04223/17 Gelsimar de Souza Cabral
06123/17 Ana Lúcia Candido Pessanha

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 17/10/2017

Fábio Gomes de Freitas Bastos
-Secretário Municipal de Governo -

Id: 2064654

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 008/2017, Processo nº 2017.019.000042-4-PR, cujo objeto
é o serviço técnico especializado de recarga dos extintores do Teatro
Municipal Trianon, Teatro de Bolso Procópio Ferreira, Casa de Cultura
de Goytacazes, Casa de Cultura de Conselheiro Josino, Superinten-
dência de Igualdade Racial, Arquivo Público Municipal, Museu Histó-
rico de Campos e Centro de Eventos Populares Osório Peixoto, bem
como aquisição de 02 (dois) extintores para atender ao Teatro Mu-
nicipal Trianon e o Teatro de Bolso Procópio Ferreira, em consequên-
cia, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do seu ob-
jeto à empresa W C EXTINTORES LTDA ME, inscrita no CNPJ (MF)
sob nº. 09.157.638/0001-05, com o valor global de R$ 14.022,00 (qua-
torze mil e vinte e dois reais).
PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.
Maria Cristina Torres Lima

=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=
Id: 2064679

Fundação Municipal de Saúde
Portaria F.M.S. Nº. 082/2017
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE,

no uso de suas atribuições legais, acatando parecer proferido nos au-
tos do Processo Administrativo FMS n°. 1476/2016;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos
de dados do Departamento de Administração de Pessoal da Funda-
ção Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados
os registros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administra-
tivos fica condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE:
Tornar pública a cessão da servidora pública Valeska Prates

de Oliveira Selem, psicóloga, matrícula funcional 27808, para exercer
suas atividades na Gerência de Saúde Mental na Secretaria Municipal
de Saúde de Campos dos Goytacazes, a partir de 10/04/2017 até
31/12/2017. Devendo ser renovada anualmente.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, 09 DE OUTUBRO DE
2017.

Dra Fabiana de Mello Catalani Rosa
- Presidente / FMS -

Id: 2064536

PORTARIA SUP/HFM Nº 02/2017
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL FERREIRA MACHA-

DO, no uso de suas atribuições legais,
Visando convergir esforços de gestores, líderes e colabora-

dores para promover ações concretas e contínuas de melhoria dos
processos de trabalho do hospital, através do planejamento das ações
de forma preventiva e corretiva,

RESOLVE:
1 - Criar o Comitê Gestor do Hospital Ferreira Machado;
2 - Designar os servidores abaixo para compor o Comitê

Gestor, como representantes de setores:
Superintendência do HFM - Pedro Ernesto Simão
Direção Clínica do HFM - Marcos José Quintanilha Rodri-

gues
Direção do Pronto Socorro do HFM - Bruno Cortes Tavares
Direção Administrativa do HFM - Petrucio Pessanha de Oli-

veira
Representante das Clínicas de Internação do HFM - Guilher-

me Alcantara Cunha Lima
Representante do Administradores Hospitalares do HFM -

Beatriz de Almeida Siqueira Ribeiro
Divisão de Enfermagem do HFM - Edna da Cruz Veira
Núcleo de Vigilância Epidemiológica Hospitalar - Telmo Garcia

Teixeira Júnior
Serviço de Apoio ao Diagnóstico e Terapia do HFM - Reinal-

do Ottero Justino Júnior
Serviço de Farmácia do HFM - Bruno Corrêa Pereira
Serviço de Nutrição Clínica do HFM - Michelle Gomes Pe-

reira
Divisão de Serviço Social do HFM - Maria da Penha Lyrio

Barreto Moura
Divisão de Serviço de Psicologia do HFM - Simone Lessa

Chaves
Reabilitação Hospitalar do HFM - Elizabeth Viana Soares
Serviço de Faturamento e Contas Médicas - Marilena Bap-

tista Pereira
Laboratório do HFM - Marcelly Tiffany Rosalino Pereira da

Silva
Divisão de Internação, Transferência e Alta do HFM - Rita de

Fátima Jorge de Souza
Serviço de Recepção e Portaria do HFM - Vera Lúcia Quei-

roz Borges Rocha
Direção de Recursos Humanos da FMS - Milta Neves;
Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Campos dos Goytacazes, 16 de outubro de 2017.

Pedro Ernesto Simão
Superintendente do Hospital Ferreira Machado

Id: 2064676

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a ÁGUAS DO PARAÍBA
S/A, CNPJ N° 01.280.003/0001-99, através do Processo n° 258/2017,
Licença de Instalação e Operação LIO n° 038/2017, para abasteci-
mento da localidade de Santa Cruz em imóvel situado no primeiro
Subdistrito de Campos - Santa Cruz, nesta cidade estando sob as co-
ordenadas UTM Sirgas 2000 24k 251589.80 m E e 7596237.33 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 09 de OUTUBRO 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela J. M. DA SILVA FILHO -
COMÉRCIO DE GÁS - EPP, CNPJ N° 07.370.243/0003-22, através

do Processo n° 357/2017, Licença de Instalação e de Operação
para comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP), situado na
Estrada do Açúcar, nº 1538 - Penha, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 10 de outubro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela AMPLA ENERGIA E
SERVIÇOS S.A., CNPJ N° 33.050.071/0001-58, através do Processo
n° 355/2017, Certidão Ambiental para implantação de rede de dis-
tribuição elétrica, situado na Rua Capitania do Rio de Janeiro, s/n -
Xexé, neste município de Campos dos Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 10 de outubro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi concedido a ÁGUAS DO PARAÍBA
S/A, CNPJ N° 01.280.003/0001-99, através do Processo n° 291/2017,
Licença Prévia e de Instalação LPI n° 004/2017 para implantação do
emissionário da ETE Esplanada, situada no Pq. Esplanada, nesta ci-
dade estando sob as coordenadas UTM Sirgas 2000 24k 39.1752.84
m E e 28.6402.32 m S e sob as coordenadas do corpo receptor UTM
Sirgas 2000 24k 25.7506.41 m E e 75.9401.85 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 11 de outubro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela ASSOCIAÇÃO BÍBLIA
E CULTURAL DO NORTE FLUMINENSE, CNPJ N° 29.245.826/0001-
00, através do Processo n° 359/2017, CERTIDÃO AMBIENTAL, para
construção nova e acréscimo de edificações, situado na Av. Newton
Guaraná, nº223/225 - Penha, neste município de Campos dos Goy-
tacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 11 de outubro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
ATO DO SECRETÁRIO
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, do

Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II
do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da Instrução Normativa n°
01/2015, torna público que foi requerido pela RABELO E AZEVEDO
FERTILIZANTES LTDA - ME, CNPJ N° 26.710.161/0001-62, através
do Processo n° 351/2017, Licença de Instalação e de Operação
para estocagem de produtos perigosos, situado na Av. Carlos Alberto
Chebabe, nº 923 - Parque Guarus, neste município de Campos dos
Goytacazes (RJ).

CAMPOS DO GOYTACAZES, 11 de outubro 2017.
LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO

Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Id: 2064531

ATO DO SECRETÁRIO

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental - SM-
DA, do Município de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos dos ar-
tigos 2º e 8º incisos X, XIX e XX da Lei Municipal nº 5.419/1993 e do
artigo 16 parágrafo único e artigo 15 inciso II da Lei Municipal nº
8.232/2011, torna público que foi lavrado o AUTO DE MULTA N°
0112/2017, no dia 10/10/2017, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais) em face de Eko Ambiental Serviços e Empreendi-
mentos LTDA ME, por despejar entulho em logradouro público. No
prazo de 15 dias, a partir da data de lavratura do auto, o autuado
deverá apresentar recurso na Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Ambiental.

Republicado por Incorreção

Campos dos Goytacazes, 16 de outubro de 2017.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Id: 2064532

Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 51.833/2010

Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia LTDA

Recorrida: Junta de Recursos Fiscais

Autuada: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia LTDA

EMENTA: Auto de Infração nº 14.704 lavrado contra Instituto
de Medicina Nuclear e Endocrinologia LTDA “apurar o ISS com valor
da base de cálculo aquém no mês 06/2002, originando diferença de
ISS”, infringindo os dispositivos: “art. 12 c/c art. 43 do Decreto 07/92,
art. 5º tabela III, item I, da Lei 6297/96, art. 43 inciso V da Lei
7.529/2003, art. 174 “caput” e seu parágrafo único das Leis 4156/1983
e 4368/84, art. 2º da lei 6852/99, Decreto 174/03 e art. 1º e 2º da Lei
5526/93.

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade
de votos, julgou procedente o Auto de Infração 14.704.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de outubro de 2017.

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Relator

Id: 2064664
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Id: 2064530



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano IX - No- CXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Gabinete do Prefeito

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas
atribuições legais, vem por meio deste, convocar TODOS OS SER-
VIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, QUE NÃO ATENDERAM
A CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO FUNCIONAL, para comparece-
rem no Setor de Assuntos Internos da SEDE ADMINISTRATIVA DA
GCM, localizada na Avenida: José Alves de Azevedo, nº 256, tendo
como último prazo para normalização da pendência os dias 23 e
24/10/2017, nos horários compreendidos entre 09h e 17h.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Wylliam Carvalho Pacheco Bolckau
Cmt Geral da GCM

Id: 2064671

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso

de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembleia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 20/10/2017 (sexta feira), às 9h (1ª
convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa dos
Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e Aprovação das Atas Anteriores;
02 - Apresentação e Aprovação dos Pareceres da Comissão

de Fiscalização pertinente as Instituições Inscritas no Conselho;
03 - Elaboração do Projeto de alterando a Lei Nº 8.753/2017

- Programa Municipal de Transferência de Renda.
04- Apresentação e Aprovação de Parecer referente ao De-

monstrativo Sintético Financeiro anual do Governo Federal 2016 pela
Comissão de Orçamento;

05- Revisão do Plano de Reordenamento dos Acolhimentos
para População de Rua.

06- Alteração do objeto de Reprogramação do Recurso Es-
tadual 2017 da Proteção Básica.

0- Assuntos Gerais.
Campos dos Goytacazes, 11 de outubro de 2017.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

(Republicado por ter saído com incorreção na data)

Id: 2064384

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, “in fine” com
fulcro no Art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna
público e comunica aos interessados que a sessão para a realização
da licitação, na modalidade Pregão Presencial de nº 010/2017, con-
forme discriminado abaixo, marcada para o dia 18 de outubro de
2017, às 10h (dez horas), está ADIADA SINE DIE.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
suprimentos para impressoras para atender a Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Humano e Social.

Motivo: Inexistência de tempo hábil para responder à solicitação de
esclarecimentos.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro

Id: 2064677

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

Pelo presente Edital, ficam convocados os Conselheiros que
compõem a Câmara de Educação Infantil, para no período de 16 de
outubro de 2017 (segunda-feira) a 20 de outubro 2017 (sexta-feira),
de 08 às 12 horas e de 14 às 17 horas, na sede do Conselho, Rua
Sete Capitães, nÚ 46, Centro, participarem de reuniões visando aná-
lise do Processo R00004/2017, referente a denúncia e outras provi-
dências.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação

Id: 2064115

Secretaria Municipal de Fazenda
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0118/2017

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e
estabelecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo
de 30 (trinta) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital
de acordo com o artigo 381, IV c/c art. 383, II da Lei 8690/15.

E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, ex-
peço o presente edital para que produza seus devidos e legais efei-
tos.

-AMARO SILVA DE CARVALHO
AUTO 10279

-CATIA REGINA ANOMAL CHAVES
AUTO 10256

-NEZITA GOMES PORTAL E OUTROS
AUTO 10258 - 10259

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE OUTUBRO DE 2017.

NORTON DA SILVA LUBANCO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 5505

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 0119/2017

Ficam as pessoas Jurídicas e Físicas abaixo relacionadas e
estabelecidas nesta cidade, intimadas a apresentar defesa no prazo
de 30 (trinta) dias a partir do terceiro dia da publicação deste edital
de acordo com o artigo 381, IV c/c art. 383, II da Lei 8690/15.

Id: 2064665

Id: 2064674

Secretaria Municipal de Saúde

E para que cheguem ao conhecimento dos interessados, ex-
peço o presente edital para que produza seus devidos e legais efei-
tos.

-SALVADOR ALVES TAVARES
AUTO 10490

-ZILTON GOMES
AUTO 1761

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE OUTUBRO DE 2017.

MAYSA PERALVA BARBIRATO
SUPERVISOR DE AUDITORIA TRIBUTÁRIA

MAT. 3321-9

Id: 2064663

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2016.045.000269-6-PR
Pregão nº 016/2016
Contrato nº 0069/2017
Empresa Contratada: CINCO-CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CNPJ: 05.075.964/0001-12
Objeto: Fornecimento de material hospitalar de botton para gastros-
tomia para distribuição gratuita aos munícipes do Programa de Assis-
tência Domiciliar - PAD, através da Secretaria Municipal de Saúde de
Campos dos Goytacazes - RJ.
Valor: R$ 7.180,00 (Sete mil e cento e oitenta reais).
Data da Assinatura: 25/09/2017.

Campos dos Goytacazes, 11 de outubro de 2017.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000240-1-PR
Pregão nº 009/2017
Contrato nº 0070/2017
Empresa Contratada: OXI GASES LTDA.
CNPJ: 36.279.784/0001-86
Objeto: Aquisição de oxigênio medicinal, visando atender a demanda
da Secretaria Municipal de Saúde.
Valor: R$ 209.800,00 (Duzentos e nove mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 19/09/2017.

Campos dos Goytacazes, 11 de outubro de 2017.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Id: 2064673

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017

A Pregoeira da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que, em atendimento à determinação da Secre-
taria Municipal de Saúde, manifestada através do oficio nº 1046/2017,
fica ADIADA “SINE DIE” a licitação na Modalidade Pregão Presencial
SRP nº 012/2017, que estava marcada para o dia 18 de outubro de
2017, às 10h (dez horas), cujo objeto encontra-se discriminado abai-
xo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais de insumos médicos - hospitalares para atender às necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de
Saúde - Hospital Ferreira Machado, Hospital Geral de Guarus e Uni-
dades Pré-Hospitalares.

Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira

Id: 2064678

Fundação Municipal da Infância e Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº008/2017.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
(COMDIM) de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros
para a Reunião Ordinária do COMDIM a realizar-se no dia 18 de Ou-
tubro de 2017 (quarta-feira) às 14:00 com primeira chamada e
14:30min com segunda e última chamada, no Auditório da Casa dos

Conselhos, Localizado à Avenida Alberto Torres 371,décimo primeiro
andar,sala 1107,do Centro Executivo Dr Luiz Gualda - Centro, com a
finalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do
COMDIM os seguintes assuntos em pauta:

1 - Aprovação da Ata Anterior;
2 - Fala sobre o tema: “Bolsa Família e a emancipação fe-

minina.”
3 - Assuntos Gerais;
4 - Pauta para próxima Reunião.

Vanessa Marins Amado Henriques
Presidente

Id: 2064535

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0464/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE deferir o Processo Administrativo nº 259/2017, pa-
ra concessão de licença-prêmio, por 90 (noventa) dias, ao servidor
MARCOS AURELIO SANTOS DE CARVALHO, de acordo com o Ar-
tigo 94, da Lei nº 5247 de 31/12/91 (Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes), a partir de
23/10/2017 com término em 20/01/2018.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de outubro de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0465/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Rafael Crespo, para exercer o cargo
de provimento em comissão de Assessor Político de Comissão Per-
manente do Vereador Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Al-
ves, Símbolo CC-2, a partir de 02 de outubro de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de outubro de
2017, 349º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0466/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Nilcimar de Souza Silva, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Ga-
binete do Vereador Igor Gomes de Azevedo, Símbolo CC-1, a partir
de 03 de outubro de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de outubro de
2017, 349º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

PORTARIA Nº 0467/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Marcos Antonio Pinto Motta, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do
Gabinete do Vereador Thiago Virgílio Teixeira de Souza, Símbolo
CC-1, a partir de 03 de outubro de 2017.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 16 de outubro de
2017, 349º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
- Presidente -

Id: 2064534

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017

“Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2017, 340º da
Vila de São Salvador dos Campos e 182º da Cidade de Campos dos
Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal de Campos dos
Goytacazes”.

A Pregoeira da CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES - RJ, com fulcro no Art. 4º da Lei 10.520/02, no uso
de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que
fará realizar a licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 024/2017,
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviço de Buffet para atender as sessões e eventos no Ple-
nário da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Propos-
ta Comercial: 30 de outubro de 2017 às 14:30h (quatorze horas e
trinta minutos).

O Edital poderá ser adquirido na Câmara Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ, sediada na Avenida Dr. Alberto Torres, 334,
centro, Campos dos Goytacazes - RJ, no horário de 9:00 horas às
17:00 de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 resma de papel A4 branco.

Silvia C. V. Ferreira
Pregoeira da CMCG

Id: 2064533


